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vigência. OBJETO: a prorrogação da vigência contratual por mais 
12(doze) meses e o ajuste do cronograma financeiro que que visa o 
“Registro de Preços para futuras e eventuais serviços de administração, 
gerenciamento e controle das manutenções preventivas e corretivas em 
razão do uso e dos abastecimentos dos veículos e equipamentos do 
Município”. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE: EDINALDO 
CASTRO TEIXEIRA - Comandante da Guarda Civil Municipal de 
Sobral. Pela CONTRATADA: PATRICIA KELLY DOS SANTOS 
GIMENEZ - representante da NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 17 de setembro de 2025. VISTO: ABRAÃO LINCOLN 
SOUSA PONTE - Coordenador Jurídico da SESEC. 

PORTARIA Nº 114/2025 - AMA - O DIRETOR - PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Nº 2639 de 05 de 
setembro de 2025. RESOLVE exonerar MARCIA DE ARAUJO 
MOURA, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, Simbologia AMA-V, do (a) DIRETORIA - PRESIDÊNCIA, 
do (a) estrutura administrativa do (a) AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a partir do dia 03 de outubro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de outubro de 2025. EULER FONSECA RODRIGUES 
- DIRETOR-PRESIDENTE. 

PORTARIA Nº 115/2025 - AMA - O DIRETOR - PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Nº 2639 de 05 de 
setembro de 2025. RESOLVE exonerar DALVANIRA ELIAS 
CAMELO, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR, 
Simbologia AMA-II, do (a) DIRETORIA DE POLÍTICAS 
SOCIOAMBIENTAIS, do (a) estrutura administrativa do (a) AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a partir do dia 03 de outubro de 
2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de outubro de 2025. EULER FONSECA 
RODRIGUES - DIRETOR-PRESIDENTE. 

PORTARIA Nº 116/2025 - AMA - O DIRETOR - PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Nº 2639 de 05 de 
setembro de 2025. RESOLVE exonerar ALINE MARA DO 
NASCIMENTO SILVA, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO, Simbologia AMA-V, do (a) GERÊNCIA DE 
MANUTENÇÃO E MATERIAIS, do (a) estrutura administrativa do (a) 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a partir do dia 03 de 
outubro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de outubro de 2025. EULER 
FONSECA RODRIGUES - DIRETOR-PRESIDENTE. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1032, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2025. DISPÕE SOBRE O PARECER PRÉVIO Nº 123/2025, 
PROCESSO Nº 14299/2019-5 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ - TCE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GOVERNO DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR 
IVO FERREIRA GOMES, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: Art. 1º Ficam APROVADAS, por decisão plenária da 
Câmara Municipal, na 23ª Sessão Extraordinária, as contas do Prefeito 
Municipal de Sobral, Sr. Ivo Ferreira Gomes, referentes ao exercício 
financeiro de 2018. Art. 2º Fica mantido o Parecer Prévio nº 123/2025, 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que opinou pela 
aprovação com ressalvas das Contas de Governo do Município de 
Sobral, exercício de 2018, Processo nº 14299/2019-5. Art. 3º Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de setembro de 2025. 
Francisco Linhares Ponte Júnior - PRESIDENTE. 

ATA DO FÓRUM DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DE SOBRAL 2025 - Aos trinta dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta 
minutos, no Auditório da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua 
Viriato de Medeiros, nº 1250, Centro, Sobral - Ceará, foi realizado o Fórum 
de Escolha de Entidades da Sociedade Civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS Sobral, referente ao ano de 2025. A condução do 
Fórum foi realizada pela Comissão Organizadora, composta por Ana 
Gilmaiza Tomaz Lourenço e Leidiana do Nascimento Pinto. Os trabalhos 
foram iniciados com o credenciamento dos delegados e demais participantes. 
Estiveram presentes as seguintes entidades da sociedade civil: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Sobral, Serviço Social do Comércio 
- SESC, Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda da Esperança, 
Sociedade de Apoio à Família Sobralense - SAFS, Conselho Regional de 
Serviço Social - NUCRESS, Instituto Trevo de Quatro Folhas/Casa 
Acolhedora de Sobral, Associação Comunitária J. Misquita dos Moradores 
de Vassouras - Taperuaba, Centro de Evangelização Recanto da Paz - 
CERPAZ, Igreja de Cristo Sinhá Sabóia, Instituto Beneficente e Cultural 
Casa Pai Benedito das Cachoeiras, Abrigo Sagrado Coração de Jesus e 
Associação Comunitária Pe. Osvaldo Chaves. Também estiveram presentes 
representantes da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS, sendo elas: Cláudia dos Santos Costa, Secretária Executiva da 
SEDHAS; Ruthe Éllen da Silva Sousa Firmino, Coordenadora de 
Articulação Intersetorial; e Maria Carla do Nascimento, Secretária Executiva 
dos Conselhos CMDPI, CONSEA e CMDCA. A vice-presidente do CMAS, 
Ana Gilmaiza, deu as boas-vindas aos participantes e apresentou a 
metodologia do processo eleitoral, ressaltando a importância da participação 
ativa de todos os envolvidos para o fortalecimento do controle social no 
município. Em seguida, a Sra. Ruthe Éllen procedeu à leitura do Edital nº 
01/2025, que rege o processo eleitoral do Fórum de Entidades e 
Organizações da Sociedade Civil do CMAS Sobral. Após a leitura, foram 
sanadas dúvidas apresentadas pelos participantes. Antes do início da 
votação, o Sr. Abraão Sousa, presidente do Instituto Despertar da Cidadania, 
solicitou a palavra e requereu a participação da referida entidade no processo 
eleitoral, mesmo sem estar formalmente inscrita no conselho, alegando que 
aguardava a visita da comissão de documentação e cadastro. Apresentou-se 
como pessoa com deficiência e presidente da instituição. A plenária, após 
deliberação, indeferiu a solicitação e decidiu, por maioria, dar 
prosseguimento ao processo eleitoral conforme as regras previstas no edital. 
Em relação a visita da instituição cuja o Sr. Abraão solicitou a visita, a vice-
presidente Ana Gilmaiza e a conselheira Márcia Mesquita ressaltaram que 
será realizada após a Eleição da mesa diretora e a Posse do novo colegiado, o 
que demandará algum tempo, foi ressaltado que o mesmo já se encontra na 
fila de entidades para visita. Dando continuidade, foi apresentada a única 
entidade inscrita como representante do segmento dos trabalhadores do 
SUAS: o Conselho Regional de Serviço Social - NUCRESS, representado 
por Leidiana do Nascimento Pinto, que garantiu automaticamente o assento 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Sobral para o biênio 
2025/2027. Seguiu-se então a escolha das entidades representantes do 
segmento da sociedade civil. Cada entidade teve três minutos para apresentar 
suas propostas. Ao final da votação, o resultado foi o seguinte: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Sobral recebeu treze votos; o 
Serviço Social do Comércio - SESC recebeu onze votos; a Obra Social Nossa 
Senhora da Glória - Fazenda da Esperança obteve dez votos; a Sociedade de 
Apoio à Família Sobralense - SAFS também obteve dez votos; o Instituto 
Trevo de Quatro Folhas/Casa Acolhedora de Sobral recebeu nove votos; a 
Associação Comunitária J. Misquita dos Moradores de Vassouras - 
Taperuaba recebeu um voto; e a Igreja de Cristo Sinhá Sabóia participou da 
votação, mas não obteve votos. Na sequência, foram eleitos os representantes 
do segmento dos usuários do SUAS, sendo: Maria Gleicivane Vasconcelos 
de Sousa(Titular), do Centro de Evangelização Recanto da Paz - CERPAZ, e 
Erilene Sousa Mendes(Suplente) e José Carlos Machado Fonteles(Titular), 
do Instituto Beneficente e Cultural Casa Pai Benedito das Cachoeiras. 
Durante esse processo, os candidatos apresentaram suas propostas de 
atuação, destacando seu compromisso e contribuição para os próximos dois 
anos no Conselho Municipal de Assistência Social de Sobral. Nada mais 
havendo a tratar, a Sra. Ana Gilmaiza Tomaz Lourenço, vice-presidente do 
CMAS, declarou encerrado o Fórum. Para constar, eu, Oneide Pastora da 
Silva, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será devidamente 
assinada pelos representantes presentes. Sobral, 30 de setembro de 2025. 
ANA GILMAIZA TOMAZ LOURENÇO - Vice-Presidente do CMAS. 
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